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6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O estabelecimento somente será credenciado se preencher todos os requisitos constantes deste edital.

6.2. A Adesão ao Protocolo Elo por Elas, não acarreta ônus financeiro aos partícipes (estabelecimento e Município) e não haverá nenhum repasse de recursos entre as 
partes. 

6.3. A adesão ao presente Edital não configura hipótese de incentivo fiscal.

6.4. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do e-mail  eloporelas@contagem.mg.gov.br.

6.5. O Portal Mulher, a Plataforma EAD e o Formulário de Credenciamento e Atualização Cadastral poderão ficar indisponíveis em virtude de manutenção técnica ou em 
decorrência do período eleitoral. Nessas hipóteses, as solicitações e dúvidas deverão ser encaminhadas para o e-mail: eloporelas@contagem.mg.gov.br.

6.5.1. Ao acessar o Portal Mulher (https://portal.contagem.mg.gov.br/mulher), todo o conteúdo relacionado ao Protocolo Elo por Elas estará disponível na aba “ESTABE-
LECIMENTOS”.

6.6. O estabelecimento que aderir ao Protocolo Elo por Elas, assume a responsabilidade de cumprir todas as disposições deste edital. Em caso de descumprimento total 
ou parcial, poderá ser revogada a autorização de uso do selo Elo por Elas.

6.7. Ao aderir ao Protocolo fica autorizada a coleta, tratamento e armazenamento dos dados pessoais do Representante Legal e do Estabelecimento, pela Prefeitura 
Municipal de Contagem, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados, para fins de controle dos aderentes ao Protocolo, emissão de certificados e controle dos cre-
denciamentos.

6.8. Os casos omissos no presente Edital, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Defesa Social.
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Viviane Souza França
Secretária Municipal de Defesa Social
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2025
ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Em vinte e seis de janeiro de dois mil e vinte e seis, às quinze horas e quarenta e sete minutos, no 2º andar da Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Segurança Alimentar, localizada à Rua Padre Rossini Cândido, 10 - Bairro Centro - Contagem - Minas Gerais, reuniram-se os integrantes  membros da Comissão 
de Seleção (Portaria SMDSSA n.º 02/2026, de 23/01/2026, Edição 6216): Thiago de Freitas Oliveira – Matrícula 144859-1 (presidente), Clemência Cecília de Souza – 
Matrícula 0134636-5, Marco Antônio Moreira – Matrícula 143547-3, e Silvia Araújo de Souza – Matrícula 156102-0 (SUPAR – suporte sistema SIPCON), conforme Edital 
de Chamamento Público divulgado no Diário Oficial de Contagem, de 22/12/2025, Edição 6198 de 22 de dezembro de 2025, objetivando a realização da “abertura das 
propostas pela Comissão de Seleção” visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Colaboração que tem por objeto a “opera-
cionalização de projetos de potencialização da Política Pública de Segurança Alimentar Nutricional e Agroecologia do Município de Contagem, por meio do Programa 
Municipal de Abastecimento e Complementação Alimentar / Banco de Alimentos”, em regime de mútua cooperação.
O propósito da reunião é de tão somente a abertura das propostas das OSC’s participantes do referido chamamento público, não havendo análise neste ato de conteú-
do dessas propostas. A Comissão de Seleção fez a verificação que foram apresentadas as seguintes propostas no sistema SIPCON (Sistema Informatizado das Parcerias 
de Contagem):
PROPOSTA Nº 1043 • CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTAGEM • CNPJ 00.211.504/0001-50
PROPOSTA Nº 1044 • INSTITUTO RAMACRISNA • CNPJ 17.283.532/0001-86
PROPOSTA Nº 1045 • ASSOCIACAO DE APOIO SOCIAL E CULTURAL RENASCER • CNPJ 05.956.125/0001-03
Em seguida, de acordo com a fase de seleção do Edital, essas propostas passarão pela etapa competitiva de avaliação pela Comissão de Seleção. Nada mais havendo 
para ser tratado, foi encerrada a reunião às 16h30min.
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Silvia Araújo de Souza
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